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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003 AO EDITAL 002.2019/CMDCA 

 
                                                                                             
                                                                                                               “RETIFICA EDITAL N° 002/2019CMDCA, REABRE PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

E ALTERA CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
PARA CONSELHO TUTELAR DE IPIRANGA DO NORTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ipiranga do Norte/MT através de 
Comissão Especial Organizadora, instituída pela Resolução 002/2019/CMDCA e no uso de suas atribuições,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o Edital n° 002/2019/CMDCA, que disciplina o processo de escolha em data unificada de membros do 

Conselho de Ipiranga do Norte (mandato 2020-2024), que passa a ter as seguintes alterações: 
 

Art. 2º Reabrir o prazo para novas inscrições no processo de escolha para Conselheiros Tutelares e Ipiranga 
do Norte (mandato 2020-2024).  

 
Art. 3º A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente e individualmente na sede do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ipiranga do Norte- MT, à Avenida Rio Branco, n° 1408, 
Centro, nesta cidade, das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00 as 17:00 horas, entre os dias 15 e 19/07/2019; 

 
Art. 4º Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de sua 

candidatura, apresentar via original (serão copiados para fé e contrafé) dos documentos constantes no item 8.3 do Edital 
N° 002/2019/CMDCA. 

 
Art. 5º Alterar o Anexo II do Edital nº 002/2019/CMDCA, conforme estabelece: 
 
 

ANEXO II 
 

EDITAL Nº 002 /2019/CMDCA 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA CONSELHO 
TUTELAR 

 

 Data Atividade 

1.  15 a 19/07 Período de inscrição 

2.  22/07 Publicação relação dos candidatos inscritos 

3.  23 a 26/07 Período de solicitação de impugnação das candidaturas junto ao CMDCA 

4.  29 a 30/07 Notificação dos candidatos impugnados e prazo para recurso de defesa 

5.  31/07 a 02/08 Apresentação da defesa do pré-candidato impugnado ao CMDCA 

6.  05/08 
Análise pelo CMDCA do recurso apresentado pelo candidato impugnado, bem como 
encaminhamento para o Ministério Público para avaliação favorável ou contrária do 
recurso apresentado. 

7.  07/08 
Publicação dos candidatos aptos a participar da prova escrita de conhecimentos e 
locais de prova de conhecimentos 

8.  11/08 Prova Escrita de Conhecimentos 

9.  12/08 Divulgação do gabarito oficial e relação provisória dos candidatos classificados 

10.  13 a 14/08 
Período de interposição de recursos quanto ao resultado da prova de conhecimentos 
ao CMDCA 

11.  15 a 16/08 Período de análise dos recursos interpostos  

12.  19/08 Publicação relação definitiva de candidatos aprovados  
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Art. 6º Ficam mantidas neste processo as inscrições já deferidas por esta Comissão (Disponíveis No Edital 

Complementar Nº 002 ao EDITAL 002.2019/CMDCA). 
 
Art. 7° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, será publicado no Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT e no site da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte (www.ipirangadonorte.mt.gov.br). 
 
Ipiranga do Norte/MT, 12 de Julho de 2019. 
 
 
 

Mariana Machado Brazil Barboza 
Presidente 

Comissão Especial Organizadora do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares em Data Unificada 

13.  20 a 21/08 Entrevista Psicológica 

14.  23/08 Resultado da entrevista psicológica 

15.  26 a 27/08 
Período de interposição de recursos contra o resultado da entrevista psicológica ao 
CMDCA 

16.  28/08 
Análise pela Comissão Organizadora em plenário do CMDCA do recurso apresentado 
pelo candidato impugnado das interposições de recursos contra o resultado da 
entrevista psicológica 

17.  29/08 
Divulgação do resultado oficial dos candidatos aptos a continuar no pleito e 
autorização de início de campanha eleitoral 

18. 03/09 
Reunião obrigatória com os candidatos habilitados para lhes dar conhecimento 
formal das regras do processo de escolha, os quais firmarão compromisso de 
respeitá-las. 

19. 06 outubro DIA DE ESCOLHA 

20. 08/10 Publicação oficial dos eleitos Conselheiros Tutelares 

21. 10 janeiro 2020 INICIO DO MANDATO – POSSE 


